
 

 

 
REQUERIMENTO 16/2025 

GABINETE DO VEREADOR ANTONIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO 
 

Sr. PRESIDENTE, 
Srs. VEREADORES, 

Sras. VEREADORAS: 
 

   Nos termos regimentais, requeiro à mesa que, após a devida 
apreciação do Plenário, seja registrado em ata dos trabalhos desta casa, e encaminhado 
por oficio desta presidência, MOÇÃO DE APLAUSO para À excelentíssima Senhora 
Maria do Socorro Delfino Pereira, Prefeita de Cajazeiras-PB, e a Senhora Maria das 
Dores de Sousa Abreu, Secretária Municipal de Meio Ambiente, parabenizando pela 
homologação da Secretaria de Meio Ambiente do município pelo Conselho Estadual de 
Meio Ambiente como apta a fazer licenciamento ambiental. 
 

JUSTIFICATIVA  

  A presente Moção de Aplauso tem por finalidade parabenizar a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente pela sua homologação, pelo Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, como órgão apto a realizar o licenciamento ambiental no âmbito municipal. 

  Tal reconhecimento representa um marco significativo para o fortalecimento 
da gestão ambiental local, demonstrando a capacidade técnica, administrativa e 
operacional da Secretaria em conduzir processos fundamentais para o desenvolvimento 
sustentável do município. 

  A homologação reafirma o compromisso da equipe técnica e da administração 
municipal com a proteção dos recursos naturais, o cumprimento da legislação vigente e a 
promoção de políticas públicas responsáveis. Além disso, possibilita maior agilidade nos 
procedimentos de licenciamento, proximidade com a realidade local e aprimoramento das 
ações de fiscalização e planejamento ambiental. 

  Diante de tão relevante conquista, é justo e necessário reconhecer o 
empenho, a seriedade e a dedicação de todos os profissionais envolvidos, que contribuíram 
para que o município alcançasse esse importante patamar institucional. A presente Moção 
de Aplauso traduz o reconhecimento público a esse avanço e ao impacto positivo que ele 
trará para a qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável da nossa Cidade.   

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 

ANTÔNIO HELANO VIEIRA DA SILVA SEGUNDO 
Vereador - PP 



 

 

 
   

 

 
  


